
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ 
Estado do Paraná 

  DECRETO Nº 4.777 DE 02 DE JULHO DE 2007.  
 

 
 
  O Prefeito Municipal de Andirá, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais, 
 
 
 
 

D E C R E T A 
 
 
 
 
  Art. 1º:-  Fica designada Simone Zanon, Servidora Pública 
Municipal, Diretora do Departamento de Controle Interno, a exercer a função de 
Controladora Interna. 
 
  Art. 2º:-   Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
  Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, 
Estado do Paraná, em 02 de julho de 2007, 64º da Emancipação Política. 
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